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REQUERIMENTO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 

Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor Dr. Gilney 

Porto, Secretário Municipal de Saúde/PMCG, no sentido de que o mesmo considere a 

sugestão de criar o Programa de Prevenção para diagnóstico da Retinopatia Diabética no 

público-alvo usuários da saúde no Município de Campina Grande-PB.  

                                     JUSTIFICATIVA 

A retinopatia diabética (RD) está instalada, mas o paciente pode 

apresentar boa acuidade visual, porque a doença é silenciosa. Uma das principais 

complicações do Diabetes Mellitus (DM), a RD é a maior causa de perda visual irreversível 

e previsível em pacientes em idade laborativa (entre 20 e 74 anos) em todo o mundo. 

Esse risco pode ser reduzido a menos de 5% quando o diagnóstico é feito 

em tempo adequado e o tratamento realizado corretamente pelo especialista em retina. 

Apesar de inúmeros avanços no tratamento nos últimos anos, a forma mais eficaz de se 

evitar a cegueira pelo diabetes – ratifica a especialista em Retina – ainda é o bom controle 

sistêmico da doença e de suas comorbidades, o que resulta em menor índice de 

acometimento ocular, além das manifestações da retinopatia diabética serem mais 

brandas. 

Além da retinopatia, o diabetes também é fator de risco para a catarata 

(reversível com cirurgia se a retina estiver preservada) e o glaucoma. Em muitos casos, o 

paciente tem o diagnóstico do diabetes a partir de problema na visão, caracterizado por 

forte turvação, que é superada com a volta da glicemia ao nível normal. 

Assim, reiteramos o pedido ao Secretário Municipal de Saúde de Campina 

Grande, Dr. Gilney Porto, no sentido de que considere a necessidade de criação do 

Programa de Prevenção para Diagnóstico da Retinopatia Diabética no público-alvo, 

usuários da Saúde do município. Sem dúvidas, um instrumento importante na detecção 

precoce e tratamento conferindo maiores chances de sucesso no tratamento para o 

paciente. 
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Sala das Sessões em 23 de setembro de 2023. 

 
 
 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


